
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 2105.01/2024 - PMF 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2105.01/2024 - PMF. 

PREÂMBULO: 

O MUNICÍPIO DE FORTIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Vila da Paz, 

Bloco D, nº 40, Centro — Fortim/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.050.756/0001-20, torna 

publico que, realizará Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento 

MENOR PRECO DO ITEM/LOTE, nos termos artigo 75, inciso IT da Lei 14.133/2021, c/c 
decreto municipal nº 1136/2023, de 27 de dezembro de 2023, e as exigéncias estabelecidas neste 

Edital, e Termo de Referéncia e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando a manifestagdo de eventuais interessados em participar do presente processo em busca da 
administragdo obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: | 21 de Maio de 2024. 

DATA LIMITE PARA 
APRESENTACAO DE | 24 de Maio de 2024, até as 17:00hs. 

PROPOSTAS: 

As propostas deverdo ser encaminhadas pelo o link 

disponivel no site da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORMA. DE ENVIO DA |FORTIM (https://www.fortim.ce.gov.br), na aba 

PROPOSTA: Transparéncia, em seguida nos botdes: “Licitagdes” -> 

“AVISOS LEI N° 14.133 - DISPENSAS”, e apos abrindo 
processo tratado acima. 

Por tratar-se de licitação com base na condição prevista no art. 176 paragrafo único da Lei 

14.133/21 o meio para publicidade desse intrumento sera a imprensa oficial do municipio através 

da fixagio no flanelografo com sua divulgação no sitio oficial do órgão, disponivel em: 

https://www.fortim.ce.gov.br 

1. DO OBJETO: 
1.1 Constitui objeto desta a CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAGCAO DE SERVICOS DE EMISSAO DE BILHETES DE PASSAGEM AEREAS 
NACIONAIS, TRANSLADO DE IDA E VOLTA, INCLUINDO HOSPEDAGENS, JUNTO AS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNIC{PIO DE FORTIM/CE. 
1.2 Compdem este Edital, além das condições especificas, os seguintes documentos: 
1.2.1 - Termo de Referéncia; 

1.2.2 - Anexo I - Mapa de Preços Médios; 

1.2.3 - Anexo II - Mapa de Riscos; 
1.2.4 - Anexo III - Documentação da Empresa a Ser Contratada; 

1.2.5 - Anexo IV - Minuta Termo de Contrato; 

1.2.6 - Anexo V - Minuta de Proposta de Pregos 

2. DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO: 
2.1. A participagdo na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de pregos pelo o link: 

disponivel no site da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM : huips://www fortim.ce.gov.br, 

na aba Transparéncia, em seguida nos botdes: “Licitagdes” -> “AVISOS LEI N° 14.133 - 

DISPENSAS”. 
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2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.1.2. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.1.4. Não poderá participar empresa ou pessoa fisica que não explore ramo de atividade compativel 

com o objeto desta licitagdo. 

2.1.5. As Pessoas juridicas que tenham sido declaradas iniddneas por ato do poder publico ou que 

estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administracdo publica, ou com qualquer de seus 

orgaos descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS; 

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade do CNJ; 

¢) CNIEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 
d) Iniddneos - Licitantes Inidéneos junto ao TCU; 

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando a 
contratagdo versar sobre obra, servicos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, servicos ou fornecimento de bens a ela 

necessarios; 

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja cOnjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n 

de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condigdes andlogas as de escravo ou por contratagdo de adolescentes nos casos 

vedados pela legislagdo trabalhista 
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econdmico; 

2.2.2. aplica-se o disposto na alinea “c” também ao fornecedor que atue em substitui¢ao a outra pessoa, 

fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizagdo 

fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor; 

2.2.3. organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condição (Acordao 

n° 746/2014-TCU-Plenario); e 
2.2.4. sociedades cooperativas. 

º 6.404, de 15 de dezembro 

3. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS: 
3.1. As despesas decorrentes desta contratacio estdo programadas em dotacio orcamentdria propria, 

prevista no orcamento do MUNICIPIO, para exercicio de 2024, na classificacio: n° 
1601.12.122.0002.2042 - Manutengdo das Atividades da Secretaria de Educagdo; 

.122.0002.2.020 - Manutengdo das Atividades da Secr.de Assisténcia Social Trabalho e 
2; 0202.04.122.0002.2.002 - Manutengdo do Gabinete do Prefeito e Elemento de Despesa n® 

3.3.90.39.00 - Outros serv. de terceiros pessoa juridica. 
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PRECO/COTAÇÃO: 

4.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRES) DIAS UTEIS, a partir da data 

da divulgacão no site, as propostas de preços deverão ser encaminhadas pelo link disponivel no site 

oficial da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM: https:// 
Transparéncia, em seguida nos botdes: “Licitações” -> “AVISOS LEI N° 14.133 - DISPENSAS”, e 

após abrindo processo tratado acima, clicando no link disponivel. 

5. DA APRESENTACAO DOS DOCUMENTOS: 
5.1. Apresentada em original, por copia simples ou sendo aceita a autenticação digital. 

6.2. A proponente devera apresentar documentos de habilitagdo junto a sua proposta de pregos, na 

forma prevista no Anexo V — Termo de Referéncia, após solicitagdo feita pelo Agente de Contratação 

por e-mail, no caso de sua oferta aceita pelo menor preco/maior desconto apresentado. 

7. PROPOSTA DE PRECO: 
7.1. As propostas de preco que nao estiverem em consonahcia com as exigéncias deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela sua desclassificacio. 
7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execugdo dos servicos ndo podera ultrapassar o valor do 
orgamento do Municipio previsto no item 4.1.1 do edital 
7.1.2. APROPOSTA DE PRECOS devera ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou digitada, 
devidamente assinada, rubricada em todas as suas paginas, devendo conter no minimo: 

a) A indicação da razdo social da licitante, o número de inscricdo no CNPJ de seu 

estabelecimento e endereco completo, e-mail que deverá ser o que efetivamente ird prestar o 

objeto da licitagdo. São facultativas as informagdes dos dados referentes ao número de banco, 

agência e conta corrente nesta etapa da licitagdo, sendo obrigatoria, posteriormente, para 
assinatura do contrato. 
b) os pregos propostos serdo de exclusiva responsabilidade da licitante, ndo lhe assistindo o 

dire:to de pleitear qualquer alteragao dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro argumento nao previsto em lei. 

c) As Propostas de Pregos serdo consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por 

LOTE/ITEM, conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, 

computando todos os custos necessarios para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, 

todos os impostos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 

seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou 

venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestagao dos servigos, constantes da proposta, 

abrangendo, assim, todos 0s custos com os servigos necessarios a execução do objeto em perfeitas 

condigdes a manutenção dos servigos. 

d) ocorrendo discrepancia entre os pregos unitarios e totais, prevalecerao os primeiros, devendo 

o (a) Agente de Contratação (a) proceder as correções necessarias. 

e) deverdo ser informados além dos pregos unitdrios e totais, os seus respectivos valores por 

extenso. 
f) A proposta de precos deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituido 

EL( pare tal fim; 

g) A proposta de pregos tera validade minima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura 

do envelope, sendo este considerado como vélido, no caso de omissao. 
7.1.3. Ocorrendo divergéncia na proposta entre os valores unitario e total, prevalecerd o unitario, e 
entre o algarismo e extenso, prevalecerd o extenso. Não serd permitido alterar valor da proposta por 

erro, sendo o mesmo desclassificado. 
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decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 

7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei. 

7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, 

competição, julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às suas 
disposições e à legislação aplicável lei 14.133/21. 

7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.2.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

7.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 

7.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequivel a proposta de preços ou menor lance que: 
7.3.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente pregos global ou unitarios 

simbolicos, irrisorios ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos e salérios de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da dispensa não tenha estabelecido 
limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalacdes de propriedade do proprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 

7.3.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles fixados em 

instrumentos de cardter normativo obrigatorio, tais como leis, medidas provisorias e convengoes 

coletivas de trabalho vigentes. 

8. DO JULGAMENTO 
8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços, sera verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor pre¢o/maior desconto, 

quanto a adequação do objeto, a compatibilidade do preco em relagao ao estipulado para a contratagao, 

bem como os documentos de habilitagao apresentados. 

8.2. No caso de o prego da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administragio, serd 

declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificagdo o segundo lugar e assim 
sucessivarente até a proposta atender a todas as condi¢des do edital. 

8.3. Em qualquer caso, concluida tal fase, o resultado sera registrado no Resultado de Julgamento do 
procedimento da dispensa. 
8.4. Estando o prego compativel, sendo o menor entre os pesquisados, sera solicitado o envio dos 

documentos de habilitação e, se necessario, de documentos complementares, conforme o caso. 

8.5. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 
8.6. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificacdes do objeto, podera ser 
colhida a manifestagdo escrita do setor requisitante do servigo ou da área especializada no objeto. 
8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificagdo. 

8.8. Encerrada a anélise quanto a aceitagdo da proposta, se iniciaré a fase de habilitagdo, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

9. DO PAGAMENTO: 
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9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentacão de nota 

atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021. 

9.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularida 
apresentada durante processo de habilitação; 

10. DAS DISPOSICÕES GERAIS: 

10.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniéncia 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

10.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de oficio ou por provocacdo. 

10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 

art. 149 da Lei Federal no 14.133/21. 
10.4. Após a fase de classificacão das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo Município. 

Fortim/CE, 21 de Maio de 2024. 

tê ; D E%R%%;ODRIGUES C?É%&M áfªª;'“j“ %&2 AWZ) IVONEIDE TELMA CESARIO DE ARAUJO 
Secretaria Municipal de Educação Secretaria de Assisténcia Social, 

Trabalho e Cidadania 

‘WILLIAM COSTA LIMA 

Chefe do Gabinete do Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

1. OBJETO: 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVI 

DE EMISSÃO DE BILHETES DE PASSAGEM AÉREAS NACIONAIS, TRANSLADO D 

E VOLTA, INCLUINDO HOSPEDAGENS, JUNTO AS UNIDADES ADMINISTRATIV. 

MUNICÍPIO DE FORTIM/CE. 

2. DA ESPECIFICAÇÕES: 

ITEM | DESCRIGAO DOS SERVIÇOS UNID QTD | VR.UNIT. 

SERVICOS DE EMISSAO DE 
BILHETE DE PASSAGENS 
AEREAS NACIONAIS, 
TRANSLADOS DE IDA E VOLTA, 
INCLUINDO TRANSLADO 
SERVICOS DE EMISSAO DE 
BILHETE DE PASSAGENS 
AEREAS NACIONAIS, 
TRANSLADCS DE IDA E VOLTA, 
INCLUINDO TRANSLADO, 
JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAGAO DO 
MUNICIPIO DE FORTIM - 
CEARA. 
SERVICOS DE EMISSAO DE 
BILHETE DE PASSAGENS 
AEREAS NACIONAIS, 
TRANSLADO DE IDA E VOLTA, 
INCLUINDO HOSPEDAGENS 
SERVIGOS DE EMISSAO DE 
PASSAGENS AEREAS : R$ RS 
NAGIONAL, TRANSLADO DE IDA |/ Serviço 1 14.250,00 | 14.250,00 
E VOLTA INCLUINDO 
HOSPEDAGENS JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E CIDADANIA DO 
MUNICÍPIO DE FORTIM CEARÁ. 
SERVIÇOS DE EMISSÃO DE 
BILHETE PASSAGENS AÉREAS 
NACIONAIS, TRANSLADO DE 
IDA E VOLTA, INCLUINDO 
HOSPEDAGENS 
SERVIÇOS DE EMISSÃO DE 

03 |BILHETES DE PASSAGENS| Serviço 1 
AÉREAS NACIONAIS, 
TRANSLADO DE IDA E VOLTA, 
INCLUINDO — HOSPEDAGENS, Á 

JUNTO AO GABINETE DO L 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

R$ R$ 
01 13.200,00 | 13.200,00 Servigo 1 

02 

R$ R$ 
24.500,00 | 24.500,00 

FORTIM CEARÁ. 

VALOR TOTAL: R$ 51.950,00 (cinquenta e um mil novecentos e cinquenta reais) 
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LOTE | 
SERVIGOS DE EMISSAO DE BILHETES DE 

PASSAGEM AEREAS NACIONAIS, TRANSLADO 
DE IDA E VOLTA, INCLUINDO HOSPEDAGENS 

ENAA 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. | QUANT POR(:ENTAéFM:\s % 

u = 
N 

SERVICOS DE EMI$SÃO DE BILHETE DE NET Rubricd ; 

PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS, 
TRANSLADOS DE |DA E VOLTA, 
INCLUINDO TRANSLADO 
SERVIÇOS DE EMISSÃO DE BILHETE DE : 

01 | PASSAGENS — AÉREAS NACIONAIS, | Serviço 1 3% 

TRANSLADOS DE IDA E VOLTA, INCLUINDO 
TRANSLADO, JUNTO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 

DE FORTIM - CEARÁ. 
SERVIÇOS DE EMISSÃO DE BILHETE DE 

PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS, 

TRANSLADO DE IDA E VOLTA, INCLUINDO 

HOSPEDAGENS 

SERVIÇOS DE EMISSÃO DE PASSAGENS 
02 | AÉREAS NACIONAL, TRANSLADO DE IDA E | Serviço || 1 3% 

VOLTA INCLUINDO HOSPEDAGENS JUNTO 
A SECRETARA  MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO E 
CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE FORTIM 
CEARÁ. 
SERVIÇOS DE EMISSÃO DE BILHETE 
PASSAGENS  AEREAS — NACIONAIS, 
TRANSLADO DE IDA E VOLTA, INCLUINDO 
HOSPEDAGENS 
SERVIÇOS DE EMISSÃO DE BILHETES DE | .. 

03 |PASSAGENS — AEREAS — NACIONAIS,|SeMiço 
TRANSLADO DE IDA E VOLTA, INCLUINDO 
HOSPEDAGENS, JUNTO AO GABINETE DO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FORTIM 
CEARÁ. 

1 3% 

2.2. Os destinos e as quantidades de passagens serão estimados e o prego unitario das 

mesmas sera fornecido pela empresa através de proposta para que o valor estimado 

fique estabelecido em Nota de Empenho estimativa. 

2.3. Para efeito do valor a ser contratado, o célculo do custo do contrato devera observar 

os parametros, condigdes e exigéncias do presente instrumento, sendo que os precos 

das passagens somente poderão sofrer alteragdes, com expressa autorizagdo da 

Agéncia Nacional de Aviação Civil - ANAC, assim como em relagdo as taxas de 

embarque. Os destinos das passagens a serem utilizadas poderéo ser diferentes dos » 

destinos estimados. 

2.4. Serão de inteira responsabilidade da Contratada, todos os tributos e contribuições, 

tais como: impostos, taxas, emolumentos, seguros ou outros que decorram direta ou 

indiretamente do contrato, bem como oriundos de quaisquer acidentes e ou danos 

causados a servidores da Contratante ou a terceiros. 

2.5. Passagens para o País: 
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2.5.1. Os pregos das passagens aéreas serão aqueles praticados nas tarifas oficias 

promocionais fornecidos pelas empresas aéreas, acrescidas dos descontos fornecid: 

pela CONTRATADA; e S 

2.5.2. Os descontos promocionais fornecidos pelas empresas aéreas poderéo s 

inferiores aqueles previstos na tarifa oficiais, salvo em caso de lotagéo esgotada p 

os assentos reservados ao atendimento daquela; 

2.6. A contratagéo sera efetivada por meio de termo de contrato; 

3. FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAGAO 

3.1. Art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/21; 

4. JUSTIFICATIVA: 

4.1. A contratação se justifica pela necessidade em manter as atividades funcionais, 

essenciais a0 cumprimento da missão institucional do Municipio de Fortim, sendo que a 

maioria dos projetos/atividades possui em seu escopo eventos de médio e grande porte, tais 

como: cursos de aperfeicoamento, missdes administrativas, seminarios, congressos, 

constltorias, reunides de negécios, bem como participagdes em solenidades voltadas as 

atividades fins deste Municipio. Para participar destes eventos a administragéo necessita 

deslocar técnicos, assessores e casualmente os gestores municipais, além de muitas vezes 

ser essencial o deslocamento de gestores para outras unidades da federação, a fim de 

participarem reunides de alinhamento das diretrizes estratégicas em âmbito nacional. Em 

cumprimento as normas legais, faz-se necesséria a contratação de empresa que fornega os 

referidos servigos. 

4.2. A contratação em questão se faz imprescindivel ante as necessidades futuras das 

Secretarias Municipais em prover condigdes para realizagao de viagens realizadas pelos 

agentes municipais, no uso das respectivas atribuigdes e para promover a locomogao de 

pessoas externas a Administragdo Publica com vistas a permitir o desenvolvimento e 

otimizagao das atividades pertinentes as demandas da Prefeitura Municipal. 

4.3. A presente contratação se justifica pela necessidade continua de manutenção dos 

servicos de reserva, emissão, marcação, remarcagéo e fornecimento de passagens aéreas 

em ambito nacional, pois essas modalidades de transporte se constituem em ferramentas 

essenciais à Administragdo Municipal no exercicio de suas atividades. Assim, para o 

desempenho dessas atribuigdes institucionais é mister, quando houver necessidade, o 

deslocamento de agentes em exercicio deste Municipio, em &mbito nacional. 

5. DA CLASSIFICAGAO DOS BENS OU SERVIGOS: 

5.1. Bens e servigos comuns: aqueles cujos padroes de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificagdes usuais de 

mercado. (art. 6°, Xlll da Lei 14.133/21) 

6. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

6.1. A descrigdo da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em topico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia. 

7. DAS CONDIGOES DE EXECUGAO e DOS PRAZOS: 
7.1. A CONTRATADA devera iniciar a prestagéo dos servigos somente após o 

recebimento de ORDEM DE SERVIGO expedida pela CONTRATANTE contendo 

autorizagéo especifica para tal fim, em dia de expediente, das 08:00 as 17:00 de 

segunda-feira a sexta-feira, no prazo de 03 (trés) dias a contar do recebimento da OS, 

contendo também as datas, locais e servigos a serem realizados. 

7.2. A operacionalizagdo, transporte e a realização dos servigos no(s) local(is) 

estabelecido(s) pelo CONTRATANTE deverdoser executados pela CONTRATADO, de 

maneira a observar sua aceitagao. 
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Eo 
7.3. O recebimento sera feito em duas etapas: 

7.3.1. Recebimento provisério: 

a) No local do servigo, o Servidor designado fará o recebimento dos servigos realizados,-S Nic 1[{5 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, faze D 

constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularid des 

observadas. = Fls=— 

7.3.2. Recebimento definitivo: [ 
a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o FISCAL 

DO CONTRATO designado procedera ao recebimento definitivo, verificando Ná 

quantidade e a qualidade dos servigos realizados em conformidade com o exigidonest 

Ata e constante da respectiva proposta de prego do CONTRATADO. 

7.3.2.1. Em caso de conformidade, o responsavel atestara a efetivagéo da entrega dos 

servicos realizados na Nota Fiscal e a encaminhara ao setor competente para fins de 

pagamento. 

7.3.2.2. Durante o recebimento provisério, em caso de desconformidade e rejeição do 

servico, o CONTRATANTE podera exigir a substituição de qualquer do(s) 

material(is)/servigo(s) que não esteja(m) de acordo com as especificagdes em até 24h. 

7.4. O Contrato resultante do presente procedimento terá vigéncia a partir de sua 

assinatura, tendo validade de 12 (doze meses), podendo o prazo de vigéncia ser 

automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluido no periodofirmado 

no contrato, conforme permissivo no art. 111, Lei Federal N° 14.133/2021 e suas 

alteragdes. 

8. PAGAMENTO 

8.1. O pagamento sera realizado após a regular liquidação da despesa, conforme a 

atestagao por parte do fiscal, dentre outros documentos a serem incluidos a titulo de 

comprovagao, nos termos das Leis nº 4.320/1964. 
8.2. O pagamento sera realizado através de ordem bancaria, para crédito em banco, 

agéncia e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancéria para pagamento. 
8.4. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, $ 4°, da Lei 

nº 14.133/21, como meio preferencial para pagamento, haja vista a auséncia de 

regulamentagdo municipal sobre a matéria, e pela auséncia de operacionalizagéo de tal 

sistematica pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do 

municipio. 

8.5. O pagamento será efetuado no prazo maximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
8.5.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

8.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua sfetiva realizagdo, mediante aplicagéo do indice IPCA-E de correção monetaria. 

8.6. Por ocasido da medição dos servicos, o fornecedor devera apresentar relatério de 

viagens realizadas em 02 (duas)vias, além das respectiva Nota Fiscal e as Certiddes 

Negativas. 

8.6.1. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante devera comunicar 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

8.6.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessérios e essenciais do documento, 

tais como: 
a)o prazo de validade; 

b)a data da emiss&o; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; U 
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d)o período respectivo de execução do contrato; 
e)o valor a pagar; e 

f)eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. N. 1B 

8.6.3. Havendo erro na apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia q'g_g;ª D 
« 3.7 9 impeça a liquidagdo da despesa, o pagamento ficara sobrestado até que o contrat, 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipétese, o prazo para pagamento inigfar-is 

se-a após a comprovagao da regularizagéo da situação, não acarretando qualquer ôn 

para o contratante; 

8.6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada 

comprovagdo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 

eletrénicos oficiais ou à documentagdo mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.6.5. Previamente & emissdo de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administragio deverá realizar consulta aos sitios eletrnicos oficiais para: a) verificar a 

regularidade fiscal da empresa; 

8.6.6. Constatando-se, junto aos sitios eletrdnicos oficiais, a situagéo de irregularidade 

do contratado, sera providenciada sua notificagéo, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 

8.6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto aos sítios eletrônicos oficiais. 

8.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado & apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

9.1.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Leinº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

caput). 

9.1.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, $5º). 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
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9.1.2.1.O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrén 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para @ 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1% 3 

9.1.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adof 

das medidas convenientes, a situagdo que demandar decisão ou providéncia /que ª 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2°). = FS 

9.1.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da 

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.1 33/2021, art. 1 

9.1.3.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podera ser recusa: 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade. ' 

9.1.4.0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou emparte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

9.1.5.0O contratado será responsável pelos danos causados diretamente & . 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem — - 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pélo contratante 

(Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

9.1.6.Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

9.1.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato. 

9.1.7.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.1.8.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam sercumpridas de imediato. 

9.1.9.Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 

da empresa junto aos sítios eletrônicos. 

9.1.10.Serdo exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Divida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

9.1.11.Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

9.1.13.1. Os serviços, objeto desta Licitação, serão acompanhados pelo GESTOR 

especialmente designado pelo CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por 

servidor designado pela , os quais deverão ter perfil para desempenhar tais 

tarefas, proporcionando a estes o conhecimento dos critérios e das responsabilidades 

assumidas. 

9.1.13.2 Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao 

GESTOR, entre outras atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e 

seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providéncias 

necesséarias ao bom andamento da execugdo do objeto licitado e anexar aos autos do 

processo correspondente copia dos documentos escritos que comprovem essas 

solicitagdes de providéncias; 

10. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizagdo de procedimento de 

dispensa de licitação, publicado no site da transparéncia do municipio, com fundamento 

da Lei n.° 14.133/2021. 
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10.2. Previamente & celebração do contrato, a Administração verificará o eve el 

descumprimento das condições paracontratação, especialmente quanto à existência 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: - -- 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido p: WNT 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria- o) 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) " 2 

10.3. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa fornecedora Ede s/ 

da qual seja sócio majoritário. 

10.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 
10.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 
10.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial,todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 
10.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferencas de 

números de documentos pertinentesao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralizagéo do recolhimento dessas contribuições. 

10.10. Para fins de contratagao, devera o fornecedor comprovar os seguintes requisitos 

de habilitagéo: . B 

10.11. A HABILITAGAO JURIDICA será comprovada mediante a apresentagéo de: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

¢) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercicio; 

d) Decreto de autorizagéo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ato deregistro ou autorizag&o para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; e 

OBSERVAGOES: 
L. Em caso de alteração parcial dos documentos acima identificados, esta devera ser 

apresentada juntamente com o ato constitutivo, estatuto ou contrato social; 

II. Em caso de alteragdo consolidada sera suficiente sua apresentagdo, desde que 

registrada e contendo todas as clausulaslegalmente exigidas; & 

TIL. Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas devel :1’ 

ser apresentadas pelo licitante. 

10.12. A HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada 

mediante a apresentação dos seguintes Documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ). 
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b) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licital 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva col 

Efeitos de Negativa; ARTCIPEN 

OBS: caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distfitais"_\i‘\) P DS 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 5 

certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou por meio de - |s 

outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. i 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante, mediaNíg = 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com Efeitos d&: Rubre 

Negativa; . 

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de S 

certidão expedida conjuntamente pelaSecretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

e) Prova de regularidade relativa 4 Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade 

do FGTS/CRF; 
f) Prova de Regularidade Trabalhista será comprovada mediante a apresentação de 

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através de 

certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de acordo aLei nº 12.440/11, e 

nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

g) Declaração de que inciso XXXIII do artigo 7 da Constituição Federal de 1988 que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

10.12.1. Havendo alguma restricdo na comprovagéo da regularidade fiscal, sera 

assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento 

em que o licitante enquadrado como ME/EPP, for declarado vencedor do certame, 

prorrogaveis por igual periodo, a critério da Administragdo Municipal, para a 

regularizagdo da documentag&o, pagamento ou parcelamento do débito e emiss&o de 

eventuais certiddes negativas ou positivas com efeito de negativa; 

10.12.2. A não regularizagdo da documentagdo no prazo previsto na alinea anterior 

implicara na inabilitagéo da licitante edecadéncia do direito à contratação, sem prejuizo 

das sangdes previstas neste instrumento. 

10.13. A QUALIFICAGAO TECNICA será comprovada através da apresentagao dos 
seguintes documentos: 

A) Comprovagéo de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compativel 

em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da 

apresentagdo de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoas 

juridicas de direito pablico ou privado; 

B) Declaragéo do licitante de que tomou conhecimento de todas as informagdes e das 

condigdes para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme modelo 

constante do no edital. 
10.13.1. O fornecedor disponibilizara todas as informações necessarias a comprova 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administrag&o, 

copia do contrato que deu suporte à contratagéo, enderego atual dacontratante e local 

em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. É 
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apresentação dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

data de expedição dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realizag; 

licitação. (= 
w 

z é u 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: & 

11.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com o vencedor, 

consignadas nas seguintes dotações orçamentárias: . 

12. DISPOSIGOES GERAIS 
12.1. Mapeamento de Riscos: O gerenciamento dos riscos da contratagdo aplica-se 

aos casos em que a contratagdo se efetivar por Termo de Contrato. Ou seja, não se 

aplica a contratagdes por nota de empenho; 

12.2. Do aviso de Dispensa de Licitação: O presente caso é de Dispensa de Licitagéo, 

conforme art. 75, inciso II, §3°, da lei n. 14.133/21, onde as contratagdes de que trata o 

1l do caput do artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sitio 

eletrônico oficial, pelo prazo minimo de 3 (trés) dias uteis, com a especificagéo do objeto 

pretendido e com a manifestagéo de interesse da Administragéo em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 

vantajosa. 

13.3. São anexos deste Termo de Referéncia: 

a) ANEXO |: Minuta do Contrato; 

Fortim/CE, 16 de Maio de 2024. 

Elaborado Por: 

el el et Sl 
Comiss&o de Planejamento Comissé&o de Planejamento 

LUCAS RIBEIRO DE OLibEIRA 
Comissão de Planejamento 
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Este documento visa a elaboração de um MAPA DE GERANCIAMENTO DE RISCOS para a futura CONTRATAGA( 

ESPECIALIZADA NA PRESTAGAO DE SERVICOS DE EMISSAO DE BILHETES DE PASSAGENS 

DE IDA E VOLTA, INCLUINDO HOSPEDAGENS, JUNTO AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO DE FORTI 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

NACIONAIS; 

RISCOS RELACONADOS À FASE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

RISCO 01. Especificação deficiente da demanda 
FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA. 

PROBABILIDADE: ( ) Baixa  (x) Média () Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa () Média (x ) Alta 

ID DANO 
Contratação e execução deficiente do objeto 

1D Ação Preventiva Responsável 

Verificar se o objeto foi especificado adequadamente, con- 

templandounidade de medida, locais de execução, quantidade 

e prazo de início. 

SETOR DEMANDANTE 

Ação de Contingência Responsável 

Havendo erro, devolver para complementação das informações. SETOR DEMANDANTE 

RISCO 02. Estudos preliminares deficientes 
ELABORAÇÃO DE ESTUDOS PRELIMINARES 

o ROBABILIDADE: (x) Baixa () Média () Alta 

IMPACTO: ( ) Baix: a ()Média (x)Alta 

1D DANO 

Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente 

D Ação Preventiva Responsével 

Elaborar lista de verificação que contemple, no que couber, 0s 

requisitos previstos no INSTRUGAO NORMATIVA SEGES N° 

58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022. 

Comiss&o de Planejamento 

Ação de Contingéncia Responsavel 

Corrigir as deficiéncias detectadas nos estudos preliminares Comissão de Planejamento 

RISCO 03. Falha na elaboração do Termo de Referencia 

= ROBABILIDADE: () Baixa () Média (x)Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa () Média (x)Alta 

D DANO 

Licitação fracassada, deserta ou contrataca 0 e execução deficiente 

D Ação Preventiva Responsével 

Propor lista de verificação que identifique, no que couber, os 

requisitosprevistas no INSTRUGAO NORMATIVA SEGES/ME 

N° 81, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Comiss&o de Planejamento 

Ação de Contingéncia Responsavel 

Revisão do termo de referéncia e incluir as instrugdes ausentes. Comissão de Planejamento 

RISCO 04. ESTIMATIVA INADEQUADA DO VALOR DE REFERENCIA DA CONTRATAGAO. 

PROBABILIDADE: () Baixa  (x) Média () Alta 

IMPACTO: ()Baixa_(x) Média () Alta 
DANO 

Utilização de parâmetros inadequados para analisar a viabilidade da contratação 
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EOATIM 
RISCO 04. ESTIMATIVA INADEQUADA DO VALOR DE REFERÊNCIA DA CONTRATAÇÃO. o 

D Ação Preventiva Responsável /> 

Realizar o levantamento de quantitativos e os preços, assim rA: 

1 como conferir todos os dados quando da elaboração do valor de Setor de Compras( > e 

referéncia 
H i P= 2 

2 Fçªáeswsao de metodologia para a realização de pesquisa de pre- Setor de Compras\.‘;fi\% v/% o S/ 

D Ação de Contingéncia Responsavel / 

Realizar nova conferéncia da planilha de prego, dos quantitativos 

previstos no termo de referdncia, antes da publicagao do aviso 

1 de contratação, por outro servidor com conhecimento técnico do Seforde.Compras 

objeto. 

r RISCOS RELACONADOS À FASE DE ANÁLISE E SELEÇÃO DE FORNECEDOR 

RISCO 01. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE NÃO TENHA CAPACIDADE DE EXECUTAR O CONTRATO. 

PROBABILIDADE: () Baixa (x) Média () Alta 

IMPACTO: () Baixa__(x) Média () Alta 

ID DANO 

NAO OBTENGAO DO OBJETO CONTRATADO E DESCUMPRIMENTO, PELA CONTRATADA, DAS 

OBRIGAGOES PREVISTAS EM LEGISLACAO ESPECIFICA E NO CONTRATO. 

1D Ação Preventiva Responsável 

Analisar criteriosamente os critérios de qualificação econômico-fi- i 

nanceira da empresa licitante. Setor de Licitação 

Analisar criteriosamente os critérios de qualificação técnica da em- 
2 presa licitante. Setor de Licitação 

D Ação de Contingéncia Responsavel 

Análise criteriosa da qualificação econdmico-financeira da licitante 

1 por servidor com conhecimento técnico em contabilidade e em ba-| Setor de Licitagdo/Setor Contébil 

langos patrimonials. 

RISCO 02. QUESTIONAMENTOS NO CERTAME (RECURSOS, IMPUGNAGOES) E JUNTO A ORGAOS EXTERNOS (PO- 

DER JUDICIARIO, TCE, TCU) 

PROBABILIDADE: () Baixa _(x) Média () Alta 

IMPACTO: () Baixa_(x) Média () Alta 

D DANO 

1 PARALISAGAQ DO CERTAME ATE QUE A EXIGENCIA SEJA COMPREENDIDA / SANADO 

D Ação Preventiva Responsavel 

Adoção de modelos padronizados de editais de licitagdes (TCE, TCU 

etc) 

Incluir referéncias a dispositivos legals e/ou jurisprudéncias que funda- 

mentem a incluso de exigéncias ndo usuals na contratação. Setor de Licitação e Procuradoria 

Setor de Licitação e Procuradoria 

1D Ação de Contingência Responsável 

1 Criar um nível de revisão e supervisão dos editais. Setor de Licitação e Procuradoria 

[ RISCOS RELACONADOS A FASE DE CONTRATAGAO ) 

RISCO 01. FORMALIZAÇÃO INCORRETA DO TERMO CONTRATUAL 

PROBABILIDADE: () Baixa () Média () Alta 

IMPACTO: (x) Baixa () Média () Alta 

1D DANO 

1 PROBLEMAS CONSTANTES NA EXECUÇÃO DO OBJETO, QUER POR FALTA, QUER POR EXCESSO 

DE CLAUSULAS CONTRATUAIS. 
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RISCO 01. FORMALIZAGAQ INCORRETA DO TERMO CONTRATUAL ottt 

D Ação Preventiva Responsével /& — - 

Realizar levantamento prévio e conferir atentamente as informa- |E Fis 1 * 

1 ções antes da publicação do edital com a minuta do contrato e antes Setor de Licitação = 

da assinatura do contrato. ª“wª ,jªl' 3 

2 Adoção de modelos padronizados de contratos (TCE, TCU, etc). Setor de Licitação &' " price 

D | Ação de Contingéncia Responsével . 

Criar nivel de revisão nos procedimentos de elaboração de minuta A : 

L 1 contratual e contrato propriamente dito. Setor de Licitação e Procuradoria 

RISCO 02. EXECUÇÃO DO OBJETO EM DESACORDO COM O CONTRATO 

PROBABILIDADE: () Baixa (x) Média () Alta 

IMPACTO: ()Baixa (x) Média () Alta 

|D DANO 

1 ATENDIMENTO INADEQUADO OU NÃO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE 

1D Ação Preventiva Responsável 

A indicação do fiscal deve recair sobre servidor com competên- ê 

1 cias e capacidade para fiscalizar o objeto. Gestor da Secretaria 

2 Treinamento e capacitação de servidores. Gestor da Secretaria 

1D Ação de Contingência Responsável 

Distribuição mais equitativa de contratos a serem fiscalizados en- 

s tre os varios servidores do municipio. Gestor da Secretaria 

RISCO 03. CONTRATADA NÃO MANTER AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO ESTABELECIDAS NO 

CONTRATO 

PROBABILIDADE: () Baixa_(x) Média () Alta 

IMPACTO: () Baixa  (x) Média () Alta 

D DANO 

RETORNO DE TODOS OS RISCOS QUE FORAM MITIGADOS POR MEIO DOS CRITERIOS DE HABI- 

1 LITAGAO E QUALIFICAGAO DA LICITAGAO, PODENDO O CONTRATO SER RESCINDIDO, CAU- 

SANDO PREJUIZO AO ERARIO. 
D Ação Preventiva Responsavel 

Exigir comprovagZo, por parte da contratada, da manutengéo de 

1 todas as condigdes de habilitação e qualificação ao longo da exe- Fiscal de Contra:;â Gestor de Con- 

cução do contrato. 

1D Ação de Contingencia Responsável 

1 Rescisão do contrato, com providência de nova licitação e apu- Gestor da Secretaria de Infraestrutura, 

ração de responsabilidades. Obras e Serviços Públicos 

Fortim/CE, 16 de Maio de 2024. 

l!!‘“ g g;h \ng‘liizgw - < 
* W 

LUCAS RIBEIRO DE OLIVEIRA «ã JOSELINE DOS SANTOS MOURA 

Comissão de Planejamento Comissão de Planejamento 

á 

Sesê udo delabo 
JOSÉ NETO DE CASTRO 
Comissão de Planejamento 
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Habilitação Jurídica 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

& 

Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forg: de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; u 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a carg 

Junta Comercial da respectiva sede; & — Rubr 
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedo) 
Individual - CCMEI; e 

Sociedade empreséria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como _empresa_individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrigdo do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatdrio de seus administradores; 

Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagéo de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diario Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera 

considerada como sua sede, conforme Instrugdo Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de 

margo de 2020. 
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus 
administradores; 
Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresdria: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empreséria, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbagéo no Registro onde tem sede a matriz. 
Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 
Agricultor familiar: Declaração de Aptidao ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrario, nos termos do §2° do art. 4° do Decreto nº 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021. 
Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que comprove a 

qualificagéo como produtor rural pessoa fisica, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da 

Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteragdes ou 

da consolidagéo respectiva. 

EDA 
Á 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Ger: 
da Fazenda Nacional. 
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); Não 

exigido para pessoa física. 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1° de maio de 1943; _L/ 
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EORTIM 
* Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relati 

domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel 

o objeto contratual; NICIBS 
* — Provade regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicilio ou se))é\\“ ' 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; . 
e Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou dlstnfil í 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante, }\ 
apresentagéo de declaragéo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou om.ra — 

equivalente, na forma da lei. WE Rubrica 
* — O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 6§ 

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 20086, o= 

estara dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

Qualificagdo Econémico-Financeira 

* Certidao negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso Il do 
art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021); para pessoa juridica. 

e Certiddo Judicial Civel Federal; OU Certiddo Negativa de Distribuição (Agbes de 
Faléncias e Recuperages Judiciais) 12 e 22 Instancias; OU Certiddo Negativa de 
Distribuição (Ações Civeis) 1º e 22 Instancias; para pessoa fisica. 

Qualificagao Técnica 

* Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor, ou da pessoa fisica que prestar o servigo. 

* O licitante disponibilizara todas as informagbes necessarias à comprovagdo da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragéo, cdpia 
do contrato que deu suporte & contratag&o, enderego atual da contratante e local em que 

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

DECLARACOES 

* Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 

Federal, emitida por um periodo de até 90 (noventa) dias, salvo previsdo de prazo 

diverso em lei ou em noma infralegal, ficando a licitante responsével por juntar a 
respectiva comprovagéo; OU Declaragdo de responsabilidade do licitante para fins 

legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificagdo como 

microempresa ou empresa de pequeno porte nas condigdes do Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituido pela Lei Complementar n® 
123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, podendo ser 

utilizado modelo préprio; 

v % 
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O Município de 

demandante), com sede no(a) 
i [Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o n 

elo(a) (cargo e nome), nomeado(a) pela Portal 

..................... de 20..., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) . 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .., sediado(a) na 
doravante designado TRATADO, neste 

... (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa 

OU procuragdo apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 

e em observancia as disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Decreto 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

..., mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas. 

ria nº 

p: : 
Dispensa de Licitação n. .. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a CON_TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO DE BILHETES DE PASSAGEM AÉREAS 

NACIONAIS, TRANSLADO DE IDA E VOLTA, INCLUINDO HOSPEDAGENS, JUNTO AS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

PERC. 
DETALHAMENTO DOS : 

ITEM SERVIÇOS UND QTD DES(Z/CD)NTO 

SERVIÇOS DE 
EMISSÃO DE BILHETE 
DE PASSAGENS 
AÉREAS NACIONAIS, 
TRANSLADOS DE IDA 
E VOLTA, INCLUINDO 
TRANSLADO 
SERVIÇOS DE 
EMISSÃO DE BILHETE 

01 | DE PASSAGENS |  servigo 1 % R$ 
AÉREAS NACIONAIS, 
TRANSLADOS DE IDA 
E VOLTA, INCLUINDO 
TRANSLADO, JUNTO A 

VALOR 
ESTIMADO/ANO 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAGAO DO 
MUNICIPIO DE FORTIM 
- CEARA. 

S 
& 
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SERVIÇOS DE 
EMISSÃO DE BILHETE 
DE PASSAGENS 
AÉREAS NACIONAIS, 
TRANSLADO DE IDA E 
VOLTA, — INCLUINDO 
HOSPEDAGENS 

SERVIÇOS DE 
EMISSÃO DE 
PASSAGENS AÉREAS : 

02 NACIONAL, Servigo 1 —% R$ 

TRANSLADO DE IDA E 
VOLTA INCLUINDO 
HOSPEDAGENS 
JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E 
CIDADANIA DO 
MUNICÍPIO DE FORTIM 
CEARÁ. 

SERVIÇOS DE 
EMISSÃO DE BILHETE 
PASSAGENS AÉREAS 

NACIONAIS, 
TRANSLADO DE IDA E 
VOLTA, — INCLUINDO 
HOSPEDAGENS 

SERVIÇOS DE 
EMISSÃO DE | 

03 | BILHETES DE | Servigo 1 —” R$ 
PASSAGENS AÉREAS 
NACIONAIS, 
TRANSLADO DE IDA E 
VOLTA, — INCLUINDO 
HOSPEDAGENS, 
JUNTO AO GABINETE 
DO PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE FORTIM 
CEARÁ. 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.1.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes; 

11 
14 

.3. A Proposta do Contratado; 

.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1, O prazo de vigéncia da contratagdo é de .... contados do(a) 

” sussisu..., prorrogável na forma dos artigos 106 e Lei nº 14.133/2021. 

2 A prorrogagao de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condigdes e os pregos permanecem vantajosos para a Administragéo, 

permitida a negociação com o contratado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 9 
Vil e XVIII) 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4,1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (GRS 
5.1.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes 

da execugdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciérios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratag&o. 
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento sera realizado através de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia 

e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéria 

para pagamento. 

1.1.1. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, $ 4°, da Lei nº 
14.133/21, como meio preferencial para pagamento, haja vista a auséncia de regulamentação 

municipal sobre a matéria, e pela auséncia de operacionalizagdo de tal sistematica pelas 

instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do municipio. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O pagamento sera efetuado no prazo maximo de até ... (....) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o érgéo contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seréo atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagéo, 

mediante aplicação do indice IGP-M/FGV de correção monetéria. 

5.4. CONDIGOES DE PAGAMENTO 
5.4.1. O pagamento ser4 realizado apés a regular liquidagéo da despesa, conforme a atestagao 

por parte do fiscal, dentre outros documentos a serem incluidos a titulo de comprovagao, nos 

termos das Leis nº 4.320/1964. 
5.4.2. O pagamento ser4 realizado através de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.4.3. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 

para pagamento. 
5.4.4. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, $ 4°, da Lei n° 

14.133/21, como meio preferencial para pagamento, haja vista a auséncia de regulamentagéo 

municipal sobre a matéria, e pela auséncia de operacionalizagéo de tal sistemética pelas 

instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do municipio. 

5.45. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (frinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
5.4.6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contraf 

atestar a execução do objeto do contrato. 
5.4.7. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do indice IPCA-E de correção monetaria. 

5.4.8. Por acasido da medição dos servigos, o fornecedor devera apresentar relatério de viagens 

realizadas em 02 (duas)vias, além das respectiva Nota Fiscal e as Certidões Negativas. CV 
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5.4.9. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante devera comunicar a empresa para 

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.10. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: \k\) N\’C‘l%\ 

O(º ” a) o prazo de validade; 

b) a data da emiss&o; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o periodo respectivo de execugao do contrato; 
€) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributérias cabiveis. 

liquidação da despesa, o pagamento ficara sobrestado até que o contratado providencie 

medidas saneadoras. Nesta hipétese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovagd 

da regularizagao da situagéo, não acarretando qualquer énus para o contratante; ; E Flg—=—"" 

5.4,12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovacag'da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou-a " 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. & Rubrica 

5.4.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçã: / 

deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a regularidade fiscal da —— 

empresa; 
5.4.14. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser 

prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 

5.4.15. Não havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

devera comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizagéo da regularidade fiscal quanto a 

inadimpléncia do contratado, bem como quanto & existéncia de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus 

créditos. 
5.4.16. Persistindo a iregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessarias a 

rescisao contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

5.4.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nao regularize sua situação junto 

aos sitios eletrônicos oficiais. 

5.4.18. Quando do pagamento, será efetuada a retengdo tributéria prevista na legislação 

aplicavel. 
5.4.19. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.4,11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça É&'&W FPA 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orgamento estimado, em -/ / . 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos 

iniciais serdo reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do indice IGP-M/FGV, 

exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a @/ 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagara 

ao Contratado a importancia calculada pela ultima variagao conhecida, liquidando a diferenga 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
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6.6. Caso ofs) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice =TT 5w 

oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. ,N/\\W ' U );\ 

6.8. O reajuste sera realizado por apostilamento. é [ AN 
5 O — 

CLAUSULA SETIMA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 

7.1, Sao obrigagdes do Contratante: écm À 

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com ™7 br 

o conirato e seus anexos; d 

7.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
7.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.9.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.11. A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 
7.1.12. Além das obrigações previstas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2. A Contratada deverá emitir e-tiquete, reservar, remarcar, cancelar e solicitar reembolso de 

passagens aéreas, além de incluir dados nos programas de milhagens das companhias aéreas, 

sem qualquer ônus para a contratante. 

8.3. A Contratada deverá cancelar, desdobrar, substituir e solicitar o reembolso dos e-tíquetes 

cancelados sem utilização, adquiridos pela Contratante, mediante sua solicitação escrita (por 

ofício ou por e-mail). 

8.4. A Contratada deverá informar sobre as solicitações de reserva, independentemente de 

confirmação, em até duas horas após sua solicitação pela Contratante. 

8.5. O código comprovando a aquisição do bilhete de passagem aérea (Localizador, trecho, 

horários dos voos e e-tíquete ou o próprio bilhete) poderá ser enviado para a contratante por fax, 

e-mail ou entrega pessoal na sede da Contratante, no Aeroporto ou na residência do passageiro, 

bem como para a Secretaria de . O prazo para envio do bilhete não deverá 

ultrapassar 02 (duas) horas a partir do recebimento da solicitação para emissão, feita em papel 

timbrado, encaminhada pelo setor competente Secretaria de ; 

8.6. Independentemente da forma de pagamento, a Contratada se compromete a efefuar 

reembolso das passagens aéreas não utilizadas exclusivamente à Contratante, bem como, em 

caso de alteração feita pelo passageiro que gere crédito, este deverá ser revertido para a 

Secretaria de como reembolso ou como abatimento na aquisição de nova (s) 

passagem (ns) aérea (s), feitos no prazo de até 10 dias a contar da ciência da CONTRATADA. 

8.7. Nos bilhetes de passagens aéreas emitidos pela empresa, deverá constar, obrigatoriamente, 

a redação a seguir: "PAGAMENTO À CONTA DE RECURSOS PUBLICOS, REEMBOLSAVEL, 

PA 
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EXCLUSIVAMENTE, AO ORGAO OU ENTIDADE MUNICIPAL ADQUIRENTE, DO ESTAD§®O Rubric? 

CEARA". 
8.8. A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos servigos somente após o recebimento de — - 

ORDEM DE SERVIGO expedida pela CONTRATANTE contendo autorizagao especifica para Vg 

m 
fim, em dia de expediente, das 08:00 às 17:00 de segunda-feira a sexta-feira, no prazo d 2 

(três) dias a contar do recebimento da OS, contendo também as datas, locais e serviços a s í ; 2 

realizados. = iA & 

8.9. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus fl . 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa E n N.’ 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas: Rub / 

8.10. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo nº si 

execução do contrato. . 

8.11. A indicação ou a manutengao do preposto da empresa podera ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio 

da atividade. 
8.12. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informagZo por eles solicitados; 

8.13. Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverao atender 

as recomendagbes de boa técnica e a legislagao de regéncia; 

8.14. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servigos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execugao ou dos materiais empregados; 

8.15. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugéo do objeto, de acordo 

com o Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado a Administragao ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execugdo contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

8.16. Nao contratar, durante a vigéncia do contrato, cénjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48. paragrafo Unico. da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.17. O contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagéo do contrato, até o dia 

trinta do més seguinte ao da prestação dos servigos, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa & Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

8.18. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.19. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.20. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.21. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 
8.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que fo 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perti 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos servíços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.24. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congénere. 
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8.25. Não permitir a utiização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, ex 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trab: 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.26. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condigdes exigidas para habilitagao na licitagéo; 

8.27. Cumprir, durante todo o perfodo de execug&o do contrato, a reserva de cargos prevista-êm 

lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendi /bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); = 

8.26. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixadg pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagaé\(g&’ ,m“" (H." 
\C R 

116, parégrafo Unico); 
8.27. Guardar sigilo sobre todas as informagoes obtidas em decorréncia do cumprimento 

contrato; 
8.28. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementé-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio 

para o atendimento do objeto da contratagdo, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, Il d, da Lei n® 14.133, de 2021; 

8.29. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as 

normas de seguranga do Contratante; 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES PERTINENTES A LEI GERAL DE PROTEGAO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
9.1. O CONTRATADO declara que tem ciéncia da existéncia da LGPD e se compromete a 

adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislagéo, com o intuito de proteger os 

dados pessoais que Ihe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção 

de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissao, o CONTRATANTE em 

situação de violação de tais regras. 

9.2. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas 

do cumprimento de suas obrigagdes com base no presente contrato e jamais podera realizar o 

tratamento para fins distintos do fornecimento efou execução dos servigos especificados no 

certame ou no contrato administrativo. 
9.3. O tratamento de dados pessoais sera realizado de acordo com as hipéteses de tratamento 

previstas nos arts. 7°, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legitimos, 

especificos, explicitos e informados ao titular, observando a persecugao do interesse publico e 

os principios do art. 6° da LGPD e 37 da Constituigao Federal de 1988. 

9.4. 0 CONTRATADO devera indicar, no prazo méximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do 

Aditivo, a identidade e informagdes de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem 

como, se aplicavel, o enderego da pagina eletronica onde essa designagao é realizada, conforme 

estabelecido no $ 1°do art. 41 da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado 

sobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, 

sempre que for substituido, independentemente das alteragdes em sua pagina eletronica. 

9.5. 0 CONTRATADO devera cooperar com a Administragéo Direta e Indireta do Municipio no 

cumprimento das obrigagdes referentes ao exercicio dos direitos dos Titulares previstos na LGPD 

e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de 

requisigdes e determinagbes do Poder Judicidrio, Ministério Publico e Órgãos de Controle, 

quando relacionados ao objeto contratual. 

9.6. 0 CONTRATADO não podera disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorizagao 

por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

9.7. Caso autorizada transmissdo de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações 

fornecidas e/ou compartihadas devem se limitar ao estritamente necessario para o fiel 

desempenho da execução do instrumento contratual, adotando procedimentos de seguranga que 

assegurem a sua confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados. 

9.8. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas 

que efetivamente precisam acessé-los o fagam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de 

confidencialidade. 

9.9. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 

CONTRATADO eliminé-los, com excegao das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovagéo do 

N WA 
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instrumento contratual. 
9.11. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou p: 

em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessi 

de seu tratamento. 
9.12. O CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias 

m 
e 4 

contenham informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durang{‘g' Rubric? 

execugdo do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) di 

corridos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando 

autorizada a conservagéo apenas nas hipéteses legalmente previstas, 

9.13. Caso as PARTES necessitem subcontratar atividades relacionadas ao certame/contrato 

em que haja tratamento dos dados, deverdo exigir a vinculagdo do SUBCONTRATADO 

(suboperador) aos critérios definidos neste instrumento, fazendo-o assinar um termo de adesão 

ao presente contrato. 

9.14. O CONTRATANTE devera ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de subcontratagao (suboperadores) firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

CONTRATADO. 
9.15. Em caso de subcontratagdo, o CONTRATADO e o SUBCONTRATADO responderéo em 

regime de solidariedade por eventuais danos causados aos titulares, o CONTRATANTE e a 

terceiros, em virtude de qualquer conduta comissiva ou omissiva inerente ao tratamento dos 

dados. 
9.16. O CONTRATADO devera assegurar que o subcontratado oferecerd o mesmo nivel de 

seguranga dos dados, produzindo e guardando evidéncias disso; 

9.17. As PARTES devem adotar boas praticas de governanga e medidas técnicas e 

administrativas em relação ao tratamento dos dados, compativeis com a estrutura, a escala e o 

volume de suas operagdes, bem como a sensibilidade dos dados tratados. 

9.18. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dara conhecimento formal aos seus 

empregados das obrigagdes e condições acordadas nesta clausula. 

9.19. O CONTRATADO se responsabilizara por assegurar que todos os seus colaboradores, 

consultores, fornecedores e/ou prestadores de servicos que, no exercicio das suas atividades, 

tenham acesso efou conhecimento da informagéo e/ou dos dados pessoais, agirão de acordo 

com o presente contrato, com as leis de proteção de dados e que estes respeitem o dever de 

proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a 

confidencialidade e seguranga de tais dados, documento que estar disponivel em caráter 

permanente para exibição do CONTRATANTE, mediante solicitação. 

9.20. O CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos 

sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário 

das atividades inerentes à execução do presente Contrato. 

9.21. Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste certame/contrato, 

que comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos dados, a PARTE que 

sofreu o incidente devera comunicar imediatamente a ocorréncia a partir de uma notificagéo que 

conterá, no minimo: 
a) Data e hora do incidente; 

b) Data e hora da ciéncia pela PARTE responsavel; 

c) Descrigao dos dados pessoais afetados; 

o 
á 

d) Número de titulares afetados; 
e) Relação dos titulares envolvidos; 

f) Riscos relacionados ao incidente; 

g) Indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados; 

h) Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata; 

i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuizo; 

j) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja possivel 

obter maiores informagdes sobre o ocorrido; 

9.22. Na hipétese descrita acima, as PARTES atuarao em regime de cooperagao para: 

a) Definir e implementar as medidas necessérias para fazer cessar o incidente e minimizar seus 

impactos; 
Y/ 
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b) Prover as informações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível; 

c) Definir o padrão de respostas a serem dadas aos dias 7, terceiros, à ANPD e dei 

autoridades competentes. > T T 

9.23. Os dados obtidos em razao deste contrato serdo armazenados em um banco de dad QAA 

seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (I x n & 

adequado controle baseado em função (role based access control) e com lransparfi_ te _0_,,,. 

identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive ars- 

rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhq_s, 

vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros; NE Rui)í” 

9.24. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar K 

elaboragéo do Relatério de Impacto & Protegéo de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e — 

o risco inerente dos bens e/ou servigos objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

9.25. O CONTRATADO indenizara o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte 

da CONTRATADA das obrigagGes previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendagdes 

das autoridades de protegao de dados com relagéo ao presente contrato, de quaisquer danos, 

prejuizos, custos e despesas, incluindo-se honorérios advocaticios, multas, penalidades e 

eventuais dispéndios investigativos relativos a demandas administrativas ou judiciais propostas 

em face do CONTRATANTE a esse titulo. 
9.26. Em caso de responsabilizagéo do Estado por danos e/ou violagdes & LGPD decorrentes 

do objeto do contrato, devera ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes 

causarem ao titular dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos 

da legislação. 

9.27. O CONTRATANTE podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovago formulados. 

9.28. Os contratos e convénios de que trata o $ 1° do art. 26 da Lei nº 13.709/2018 deverão ser 

comunicados & ANPD. 
9.29. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. 

CLAUSULA DECIMA — GARANTIA DE EXECUGAO 
10.1. Não havera exigéncia de garantia contratual da execugéo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa & inexecug&o parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administragdo ou ao 

funcionamento dos servigos públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecugdo total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentagéo exigida para o certame; 

) não mantiver a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 

) não celebrar o contrato ou n&o entregar a documentagao exigida para a contratagéo, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaragéo ou documentagZo falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletronica ou execugéo do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execucao do contrato; 

j) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Adverténcia, quando o Contratado der causa à inexecugdo parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei 14.133/21); 

i) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 

¢, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposigéo de 

penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei 14.133/21); 
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ii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as col 

descritas nas alineas h, i, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas Xoc, R 

d, e, fe g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei 14.133/. 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parm%Qb« 1P 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) moratéria de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contt 

até o maximo de 10% (dez por cento) pela inobservancia do prazo fixado para apresenta 

suplementação ou reposigao da garantia. 

Lx 
Táts, 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução - 

total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7°). 

11.5. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias Uteis, contado da data de sua intimagéo (art. 157) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizagGes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca 

sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §89). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobranca judicial, a muita poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicag#o enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sangbes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o 

contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sangbes serão considerados (art. 156, §1°): 

a) a natureza e a gravidade da infragéo cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

€) a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos 6rgaos de controle. 
11.10. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.1 33, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Publica que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.848, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prética dos atos ilicitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administragéo, & pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de andlise jurídica prévia (art. 160) 

11.12. O Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de 

aplicação da sangao, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas / 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no &mbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licita 

ou contratar são passiveis de reabilitagéo na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cléusulas, conforme dispde o inciso I"KRU“““ 

CLAUSULA DECIMA SEDUNDA- DA EXTINGAO CONTRATUAL 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigagdes de ambas as partes contraentes. 
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12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o cont! 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando ent 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde qu :ÇÓN“ '”Á P 

haja a notificag&o do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meãê:x º(?« 

de antecedéncia desse dia. /S q )] <\_ 
i E g et O3 

12.4. Caso a notificação da néo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra ’qo’mr\s 1‘} 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extingao contratual ocorrera apés 2 (de‘is) Ve — =) 

meses da data da comunicação. NE Rubrica y 

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes /"' 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

12.6. Nesta hip6tese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejara 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.8. Se a operação implicar mudanga da pessoa jurídica contratada, devera ser formalizado 

termo aditivo para alteragéo subjetiva. 

12.9. O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido: 

12.10. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.11. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.12. Indenizagdes e muiltas. 

12.13. A extingdo do contrato não configura ébice para o reconhecimento do desequilibrio 

econdmico-financeiro, hipótese em que serd concedida indenização por meio de termo 

indenizatério (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.14. O contrato podera ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de 

natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente publico que tenha desempenhado função na licitagéo ou 

atue na fiscalizagdo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cdnjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORGAMENTARIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratagao correrao à conta de recursos especificos 

consignados no Orgamento do Municipio deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: 

13.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovagéo 

da Lei Orgamentdria respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposigoes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 

principios gerais dos contratos. 

= P 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — ALTERAGOES 

15.1. Eventuais alteragbes contratuais reger-se-&o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

Lei nº 14.133, de 2021. 
) 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 
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15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por s 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.1 

2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos term 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: [ a 

6.1. Aquisição de passagens aéreas: V 

6.1.1. Em relação & execução do Objeto, na parte pertinente ao fornecimento de passage 

aéreas, além da obrigação de observar as normas legais a que esteja sujeita para essa atívída;& 

a contratada deverá: 
6.1.2. Em caso de emissão de passagem aérea com erro e/ou omissão, comprovadamente 

atribuível a Contratada e que comprometa sua utilização, a contratada deverá providenciar a 

correção, e, ainda, arcar com eventuais prejuízos que isso acarretar. 

6.1.3. A contratada obriga-se a disponibilizar para o Município de Fortim/CE relatório, decorrentes 

da emissão de passagens aéreas e pacotes de viagem emitidas e não utilizadas; 

6.1.4. Os relatórios deverão ser emitidos compostos por todas as informações do voo (nome do 

passageiro, trecho, nº voo, companhia aérea, horários, motivo do cancelamento, extrato com 

detalhamento dos valores, inclusive das multas aplicadas), com base legal nas regras tarifárias 

de cada passagem aérea. 

6.1.5. Prestar assessoramento para definigdo do melhor roteiro, horário, frequéncia de partida e 

chegada das aeronaves, como também das tarifas promocionais & época da emissão do bilhete; 

6.1.6. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 

praticada por seus empregados ou prepostos, por ocasião da emissão e entrega dos bilhetes, 

responsabilizando-se, inclusive, pelas despesas decorrentes de passagens aéreas emitidas sem 

autorização expressa do gestor responsavel do Municipio de Fortim/CE; 

6.1.7. A contratada devera obedecer aos seguintes prazos: 

a) Propostas de pregos de Passagens aéreas nacionais: em até 01 (um) dia útil; 

b) Emissão de Passagens aéreas nacionais: em até 01 (um) dia útil; 

c) Alteragdes e remarcagdes: em até 01 (um) dia útil; 

d) Hospedagem: em até 01 (um) dia útil; 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO 
17.1. É eleito o Foro da Justiça Municipal em , Seção Judiciaria de...... para dirimir os litigios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliagao, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

CONTRATANTE: CONTRATADA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EMPRESA 

Secretaria Municipal CNPJIMF sob o nº 
NOME 

Representante - CPF/MF sob nº 

TESTEMUNHAS: 

1 
CPF: 
2- 
CPF: 

V 
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